
tr§TJTDO }tr, BONDÔHUT
roDãfi. I.tr§ §I.ATIYO MUT.IICTI}AL

cÂM*,ftA MUNrcrpÀL D§, ?ftEst»Elrrg MtDrcI

CONTRATO N.A AM/2016.

Que entre si celebram:

Pelo pl"esente Contrato lirrergenciill, a cÂrrlRRA TqUNICIpAL

DE PRESIDENTE MÉDICI/RO, Pessoa Juríclica cle Direito púrblico, iuscr.ita no CNpJ

sob o p0' 63.609.994/AÜ01-6ti, cont secle sito a Rum Padre Aciolf,o ZSg0, bairr.,

I:'t'naltdes Gonçlllves, Pt'esiclente Módici/110, neste ato represeptarlo pelo so,

Iixcelentíssimo senhor presiclente - ve reaclor cilnrar. cle ivlour.a Fer.r.eira, por.tador cla

circlula cle icienticlacle so[: o Itü .+75.09S/sspi R0, cl)l; 672.(:t)L).60'2-63, clor;rvarrrre

clenolninacla CONTRATANTE e, EMPRESA AUTO posTo L'I.DA cleviclarnente

ittscrita no CNPi 03.2016.[J48 /A0AI-40, pessoa jurídica cle clir.eirtl pr.iya(lo, ipsclir;r

no CNPJ sÜLl o t1.9 03.21'6,Í3,18i0001-40, corn sede rra lloclovia [:JIl .J6,1, Iirrr 402, SiN,

Sala 01, tteste Mutticípio cle l)resiclettte Medici [10, cloravatrte clenorninacJa de

CONTRATADA.

CLÁUsULA PRIMEIRA: Do oBIETo

o objeto do presente coNl'ttÁTo e o fornecinrento pela

CONTRTI|ADA cle 3.500 (tr'ês tnil r: tluinhentos) litros de í;leo cliesel ao preço unitario
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B§TÀDO Dã. RONDÔNIA
PO}fl$ I-f,,§ I§KITIVO }IUNICIPJI L

CAMI*.IIJT MUNICTPAL DE PTT&§ID§I{Ttr ME.DTCI

ã rnil e

seiscetttos e vinte reais) e 479 (quatrocentos e setenta e noveJ litros cle gasolina

c()mtll)1 Ao preço trnitát'it; cle lt$ 3,[J5 [tr'ês reais e oitenta e cinco centavos),

totalizando ItS 1.844,15 (nril oiteiccrttos e (luarcrlta e cluatro reais e quinze centavos),

pÍira abastecet" os veículos e equipantentos pertencentes ao Pocler Legislativo

Municipal, conforme const;t clo Processo Adnrinistrativo na üffi/201(t, a qual passa â

integrar o presente CONI'tlA'l'0.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

0 pagarttettto clzr clespesit constílnte cla clliusula zrnterior serir

cíetttaclo elrl cotlts tnensais, ntediante a apresentação cle nota (s) íiscal (isl

deviclamente certilicada (sJ pelil unidade aclqr-rilente e requisições clc abastecimento

clos veículos e dos equipamentos (roçacleir.aJ,

À Contratattte ilca reservado o ciireito cle não r"ealizar o

pagamento se por ocasião da etttrega dos objetos deste contra[o não estiverent de

acorclo corl't as exigências cla clírr.rsula pr-inteira,

CLÁUSULA TERCEIRA - REcIII,IE DE ExECUÇÃo

0 reginre

indir"eta, p0r preÇo urrr Ítilrio,

instru nrento co n [ratual.

cle erecução clo presente contratcl será cle Íbl.rl:r

nos termos clescritos n;r Prinreira C[áusula cleste

poílEtt t.Êstsr-A'r'tVcj tlo l.{ustClpto t}E l}Bt:stDsNl t: .vF.Dlct.,rto.,
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Esr*Do Es sottr»ônm
roD§.R t f,,§tst dtrtVo nuxlÇIr*L

CII.U*R* IüUNICIPJIL T}â TS§§MA§T§, H§.DICI

cr"Áusum qUARTA Dos pnazos DE ExrcuçÃo

CONTRATUAL.

O prazo pilr'â o cumprimento do presente contrato terá validacle

enctruanto existir a distrrclrribilidade dos nrateriais de consLlrno, licirados junto il

CONTRÁTADA, nos quantitativos descritos na Cláusula Prinrcira, não devenclo

uItrapassar os c1uantitatir.,os enrpenhaclos.

Entretarrto caso haja dispolribiliclade de recuÍ-sos e Irecessidade

itnperlosa da administração, qLle cleverá ser deviclarlerrte e nrinuciosanretrte

demonstrada, er mesnra poclerii aclitivatr os cluantitativos rlos percentu:lis disposto nc:

Art.65, § 10, descle que não ultrapasse o presente exercício financeir"o e o valol'

c0 r'resp o rrclente ;) nr odal ici a de rr ti l izad.r no ce rta tr")c l ic i tato ri o.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES

As parles se olrriganr â cLlmprir as seglrintes dispclsiçÕes:

aJ A CON'|RATADA se obriga a fornecet'prodLlro cle primeir"a

qualidacle;

b) A CON'l'llA'fADÁ não clever"á 1:ernritir a retirada do

produto sern a deviclal autclrizaçao do respons;ii,,el legal, sob pertA, de cattcelatnentct

cla presente avençat;

--edfé-., '?''-

t,ouEti t.ij.(itsi.À l't\'(J Do Ilu§lclPtíi í)r: P!lt''stilr:N l'!. ltâDtcl,'lt0.

r--<tt--2Á^ 
"ot'; 

f aqtr



g§TÀDO Dg ROHlOtrtUt
ro}f,,R I.E,§I§T*JTnVo MU§IICIr,IL

C*MItg* MU!{ICIPAL }8, P$ã§IDU.NTtr ITT.DT§I

cJ A C0NTRATADA deverá observar o preenchimento

correto das requisiçôes, veriíicando se o procluto retirado estii senclo clestinado ao

veículo parâ o clural está sendo recluisitado;

d) ;\ C0N'l'ttA1'r\DÂ se obriga ainda a não fot"necer sob

hipcltese alguma, comhustíveI sen] a devida requisição, sob pena de tornar

for"necimento sern efeito, arcâpfl6 çorrr o ônrrs cla retir"ada;

e) A CONl'R41"ÂNTE cleverá r'ealizar através cia Direção

Administrativa desta Casa cle Leis, o acompanhanrerrto Ê a fiscalização do

fornecitnento clos proclutcls objetos da presente contratação, estrlecialmente no

tclcante a clual idacle e qurinticlacles;

0 A C0NT'RATr\N'fE cleverri efetuar' o paganrento de acorclo

com o estabelecÍdo lra clirusul;r Írnterior.

CLÁUSULA SEXTA: DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decon'enles do llresente contra[t) correrão pot'

conta das seguintes Dotações 0rçanrentárias:

Progranta 2.006.

Marrutenção e ConservaÇ;io de Veículos.

Lrlernento Despesa: 3,3.90.30.00.00 * Material dc Cottsunto

Notas de l":ntpetthos: ns 000A6412A16 e nq 000065/24L6
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E§TADO DE, 80!{pOtitl.lt
PODãB I.E qI§I^A.TIVO MUNICTP JTL

CNTA*rut MU§ICIPAL B§ fi§§ID§.§TE }TS.D[CI

Processo Acirninisrrativo n.a 0 1B/2A16.

Modalidacle CARl'A CONVITE Na AAt/201.6.

Valor Global R$ 13.46t+,1,5 (treze mil e quatrocenlos e sessenta
e quatt"cl reais e quinze ce,ntavos].

CLÁUSULA SETIMA: A CONTRATADA obrig:r-.se para conr a

CONTRATANTE a trtanter as mesmas condições cla habilitação cia época do certame.

CLÁUSULA OITAVA: DA REsCI§Ão

A par"te tpte ciel cárus;) injustificacl;r à rescisiio clo C0N'fRA'fO,

ittcorrerit ent 1OYo (clez por cento) do valor do presente CONTI{I{fO.

CLÁUSULA NONA: DO REAIUSTE

No qucr concerne ;rr; critér'io cle atualíz,açào financeira dos

valores a serenl pagos, desde a clata de aclimplenrento dos objetos até a data do

efelivo pâgarnento, adrnitir-se à atualização se decorrido nraÍs de 30 (tr"intal dias

de atraso e set'ít utilizado o IGP - DI (FGV), ou outro ínclice (lue venha a sr.rbstituí-

lo, nrediante ternro publicado pelc; Governo F'ecleral.

Não ser.á realizado qualquer tipo de adrantarnento ou

antecipação de pagamentos rta realização clos serviços, objetos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

Âs perrtes

Comar"ca de I)r"esiclcrrte Medici

CONTRATitN1'[ e

* I1,0, par"a clir"irnir

C0N'l'llA'l'ADA elegertr o Foro cii,t

quaisqrrer clúrviclils qLle porventut'a

'*t:"'t:f'r$

1'ODIlt l.li(:ilSl.A'l"l\'0 0O l'tUNlClPlO t)í:: [)lt{:':SlDf:fi'IE }tEDlL:lr'llí}.
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Sérsio Ay'Silva Cezar



g§Tâ.DO Dü, BONDONTá.

PODS,S I.E §l§I,*ü.T[YO HUilTCTPJTL

CATTAS.À UUT*IIC tPfi,L DE T&[§IDE.II{TE, MtrDtCI

possant surgil' no cumprirnento clo presente CON'fI1AT'O, renunciatrclo a qualquer'

outro por mais privilegiado que possa ser,

E, por estarenr de comrim acorclo com o estilbelecido acinta,

datam e assinârn o pt'esente eni 04 [quutro) vÍas cle igual teor e fot'ma, juntantente

corrr cluas testernunhas ntaiores e cientes clo Í;,rto.

nte It{édici - RO, 04 de Abril de 20L6,
t
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